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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

Departamento e Coordenadoria de Gestão de Pessoas

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2024

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, torna pública a Homologação dos cargos 335 - Coordenador Pedagógico e 336 - PEB II – Educação 
Física do Concurso Público Edital nº 01/2024, descritos na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Edital de Abertura do Concurso Público.

FAZ SABER que verificada a conclusão dos trabalhos de realização do Concurso Público, e ainda certificado de que decorridos os prazos legais, não existem recursos pendentes para os cargos acima referidos.
A lista de Resultado Final das Provas Objetivas para os cargos realcionados nesta homologação é a publicada nos veículos oficiais do Concurso Público, na data de 24 de janeiro de 2025.

Ficam também homologados os Resultados Finais para as vagas reservadas às Pessoas Com Deficiência –PCD e Cota Racial.

O Resultado Final e a Homologação estão disponíveis para consulta nos sites do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br) ou da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP (www.mairipora.sp.gov.br).
Os candidatos também poderão consultar individualmente o Resultado Final e Homologação, incluindo os candidatos não habilitados, com acesso restrito mediante CPF e senha, através do endereço eletrônico www.nossorumo.org.br → 
Todos os Processos → Processos em Andamento → Prefeitura Municipal de Mairiporã – Concurso Público – 01/2024 → Resultado Final.
Nota:

1) Comunica que a Homologação da lista de Resultado Final, para o cargo 201 - Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, será realizada após a conclusão das demais etapas que envolvem o referido cargo.
E, para que surtam os efeitos legais e ninguém alegue desconhecimento, publica a presente HOMOLOGAÇÃO.

Mairiporã/SP, 24 de janeiro de 2025

WALID ALI HAMID 
PREFEITO MUNCIPAL

ANEXO I
LISTA DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL EM AMPLA CONCORRÊNCIA, EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, POR CARGO.
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1294 ELISABETE MARIA DE OLIVEIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 13 5 10 4 32 80 80 1

526 MARCELA CRISTINA DE BARROS ROMARO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 12 4 8 5 29 72,50 72,50 2

743 RENATA PIRES DE CAMARGO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 5 5 6 27 67,50 67,50 3

912 ALINE INIDARCIS DA COSTA MONTENEGRO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 2 7 6 26 65 65 4

12 SILVIO TEIXEIRA DE LIMA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 4 8 5 26 65 65 5

32 PATRICIA BRAGA DE MELO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 4 5 5 25 62,50 62,50 6

999 LUCIA HELENA DOS SANTOS ROMERO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 3 7 5 25 62,50 62,50 7

1342 KATY ISMÊNIA RODRIGUES ABRUNHEIRO DA SILVA BUENO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 3 7 5 25 62,50 62,50 8

87 DIANA PEREIRA COSTA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 3 7 5 25 62,50 62,50 9

1076 KARINA ANDRADE SANTANA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 4 8 4 25 62,50 62,50 10

1059 FABIANA COSTA VILANOVA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 7 3 9 6 25 62,50 62,50 11

295 MARCEL LUIS MONTEVERDE 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 12 2 5 5 24 60 60 12

74 JULIANE DA SILVA AMARO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 5 6 2 24 60 60 13

592 FRANCISCO ELIANIO BARBOSA FILHO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 4 6 3 24 60 60 14

528 VALDINEIA DIAS DE FRANÇA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 4 4 5 24 60 60 15

449 SÔNIA MARIA GALVÃO LIMA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 3 5 5 24 60 60 16

159 VILMA DA SILVA MONTEIRO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 2 8 3 24 60 60 17

655 JULIANE LEME DE LIMA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 4 5 5 24 60 60 18

171 ELISANDRA APARECIDA DE ARAUJO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 3 6 5 24 60 60 19

1054 ELIS REGINA COSTA ALMEIDA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 3 5 6 24 60 60 20

802 ANDREIA CAVALLARO DE OLIVEIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 4 5 6 24 60 60 21

1174 ISIS CASTRO FORTUNATO PIRES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 2 5 5 23 57,50 57,50 22

203 KÁTIA BEZERRA DA SILVA MARTINEZ 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 4 7 2 23 57,50 57,50 23

1316 SUELI APARECIDA DA SILVA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 4 4 5 23 57,50 57,50 24

1219 BEATRIZ BARBOSA CARMO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 5 5 4 23 57,50 57,50 25

895 ESSIO MINOZZI JUNIOR 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 4 3 5 22 55 55 26

560 EDICLÉIA BORGES DE OLIVEIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 4 3 4 22 55 55 27

567 RENATA BUCCERONI RABELLO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 3 4 4 22 55 55 28

1329 ANA LUCIA COCA MEUMUDES MARIGHETI DA SILVA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 3 4 4 22 55 55 29

1115 ANGELICA APARECIDA DE OLIVEIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 5 4 3 22 55 55 30

151 ESTER HADADE DE OLIVEIRA VILELA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 4 5 3 22 55 55 31

853 EDENIZE MARIA SANTIAGO PEREIRA DO VALLE 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 4 4 5 22 55 55 32

995 MARIA BETANIA PEREIRA DE BRITO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 3 6 4 22 55 55 33
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1026 ALINE DEL GRANDE TERIN 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 3 6 4 22 55 55 34

127 JOELMA ROSA ORTIZ SIMÃO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 3 6 4 22 55 55 35

185 CAMILA DA SILVA CARDOSO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 3 5 5 22 55 55 36

421 RAQUEL DE OLIVEIRA SILVA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 4 7 5 22 55 55 37

279 REGIANE CAMARGO DE OLIVEIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 4 4 2 21 52,50 52,50 38

880 ELIANE LOPES DE CAMARGO SATIRO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 4 5 2 21 52,50 52,50 39

1206 SIMONE GISELE SASSO VICENTE 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 5 3 4 21 52,50 52,50 40

359 BARBARA CRISTINA BRIZI RESENDE 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 4 3 5 21 52,50 52,50 41

1319 ANA PATRICIA SILVA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 5 4 4 21 52,50 52,50 42

1307 FERNANDA BARRETO FONTES FEITOZA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 5 4 6 21 52,50 52,50 43

1251 TANIA PEREIRA BRANDÃO FONSECA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 3 4 3 20 50 50 44

856 ROBERTA ANDRADE PEREIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 2 6 3 20 50 50 45

293 ADRIANA APARECIDA ABRAMO LOPES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 2 4 5 20 50 50 46

178 GISELE CONCEIÇÃO DE JESUS 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 4 4 4 20 50 50 47

371 GERSONI DELCASALI MILANI 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 3 5 4 20 50 50 48

843 MARGARET SORAIA PAES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 3 4 5 20 50 50 49

1196 CLELIA BENEDITA DOS SANTOS 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 1 5 6 20 50 50 50

58 GERSON DA SILVA NUNES OLIVEIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 7 4 4 5 20 50 50 51

936 PATRICIA DE LIMA SILVA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 7 3 5 5 20 50 50 52

6 INGRIDH RAYANE BORGES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 2 6 6 20 50 50 53

184 JAYANA JHERSYKA CORDEIRO OLIVEIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 4 2 3 19 47,50 47,50 54

1321 GABRIELLY CARINA DA SILVA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 3 3 3 19 47,50 47,50 55

882 IARA DA SILVA BARBOSA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 3 3 3 19 47,50 47,50 56

101 ELY CRISTIANE MACHADO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 2 5 3 19 47,50 47,50 57

973 TATIANE KELLY DIAS BARBOSA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 4 5 2 19 47,50 47,50 58

1265 FERNANDA DE MORAES SOARES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 4 4 3 19 47,50 47,50 59

85 ANTONIO PEDRO LIMA JUNIOR 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 3 5 3 19 47,50 47,50 60

896 ALZIRA VILAS BOAS TERIN 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 3 3 5 19 47,50 47,50 61

56 ISMAEL SWARTELE RODRIGUES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 1 5 5 19 47,50 47,50 62

643 JOYCE CRISTINA GONÇALVES MARINHO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 7 4 6 2 19 47,50 47,50 63

76 REBECA DE OLIVEIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 5 6 2 19 47,50 47,50 64

1077 PAULA CRISTINA BARCELLOS ALVES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 5 4 4 19 47,50 47,50 65

398 TAMARES OLIVEIRA SANTOS 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 4 5 4 19 47,50 47,50 66

222 RAQUEL DE MACEDO ARAUJO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 3 3 2 18 45 45 67

1305 MAGNOLIA MARIA LEONARDO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 3 3 3 18 45 45 68

950 DAYANE ELIZA MARTINS DOMINGUES MOLESSANI 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 2 2 5 18 45 45 69

469 ANDRESSA APARECIDA DO NASCIMENTO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 4 4 2 18 45 45 70

147 CRISTIANE APARECIDA FELIX DAS NEVES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 3 4 3 18 45 45 71

1105 KARINA DIAS PENHA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 3 4 3 18 45 45 72

635 REGINA CELIA MACHADO COELHO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 2 5 3 18 45 45 73

21 ELIENE MARIA DOS SANTOS PIRES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 2 5 3 18 45 45 74

1226 KAMILLA LANDIM DE CASTRO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 7 3 4 4 18 45 45 75

574 FERNANDO FRANCISCO DE FREITAS 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 7 2 5 4 18 45 45 76

960 ROSEMEIRE DE ALMEIDA SILVA DA CONCEIÇÃO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 5 5 2 18 45 45 77

957 ALINE TOLEDO DAS NEVES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 2 3 2 17 42,50 42,50 78

544 ALESSANDRA DE SANTANA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 4 4 0 17 42,50 42,50 79

312 JANAINA APARECIDA DE MORAIS PELINCARI 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 3 3 2 17 42,50 42,50 80

320 ARIANA DUARTE NASCIMENTO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 1 4 3 17 42,50 42,50 81

1092 ANA ANGÉLICA COSTA DA SILVA PEREIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 7 4 2 4 17 42,50 42,50 82

273 YARA KAROLINE ANASTACIO BARBOSA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 7 2 5 3 17 42,50 42,50 83

1147 ARIANA DA FURTUNA ROCHA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 5 4 2 17 42,50 42,50 84

332 EMILY CÍNTIA CARVALHO DO PRADO ALVES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 4 3 4 17 42,50 42,50 85

686 ROSANGELA APARECIDA DO NASCIMENTO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 3 6 2 17 42,50 42,50 86

794 SARA GRUTGEM DE OLIVEIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 5 3 5 4 17 42,50 42,50 87

139 VALÉRIA PETRI DE MORAES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 4 2 5 6 17 42,50 42,50 88

1021 DANIELA DE SANTANA MARTINS 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 2 4 1 16 40 40 89

10 MARCIA OLGA BARBOSA DELGADO JEAMONOD 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 2 3 2 16 40 40 90
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1267 ALESSANDRO DE SOUZA CORREIA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 12 4 11 6 33 82,50 82,50 1

http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/
mailto:imprensa%40mairipora.sp.gov.br?subject=
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1211 MÁRIO SÉRGIO RAMOS FILHO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 12 6 5 6 29 72,50 72,50 2

1280 VINICIUS JESUS DE SOUZA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 13 4 5 6 28 70 70 3

38 FABIANA PATRICIO DA SILVA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 11 4 8 4 27 67,50 67,50 4

1107 RICARDO NUNES DA MATA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 2 8 6 26 65 65 5

1116 ALEXSANDRO DA SILVA NOGUEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 5 7 6 26 65 65 6

815 FILIPE FRANCISCO LEME GALDINO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 4 5 6 25 62,50 62,50 7

1124 NATHALIA CHAVES GOMES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 4 6 6 25 62,50 62,50 8

1245 JOSE LUIZ GARCIA JUNIOR 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 2 8 6 25 62,50 62,50 9

119 MARIA EDUARDA DA SILVA CARDOSO DUTRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 5 7 5 25 62,50 62,50 10

1284 CLAUDINO COELHO DOS SANTOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 11 4 5 4 24 60 60 11

1014 LUCAS BURIOL DO NASCIMENTO ASSIS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 2 6 6 24 60 60 12

1347 EDJANE MARIA DO NASCIMENTO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 12 3 3 5 23 57,50 57,50 13

904 MAXWELL THIERRI MACHADO DOS SANTOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 3 6 6 23 57,50 57,50 14

62 ANGELICA DOS SANTOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 8 5 23 57,50 57,50 15

1066 VALDEMIR MARES DA SILVA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 7 6 23 57,50 57,50 16

65 RENATO MATTEUZZO COSTA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 4 8 5 23 57,50 57,50 17

467 FELIPE RODRIGUES AMORIM 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 5 3 10 5 23 57,50 57,50 18

1168 JOTA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 3 5 4 22 55 55 19

725 CRISTIANE RESENDE DOS ANJOS CAJUEIRO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 3 4 5 22 55 55 20

94 CHRISTIANE GISELLE RAMIREZ RODRIGUEZ CARDOSO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 4 4 5 22 55 55 21

667 AÉCIO OLIVEIRA SANTOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 2 5 6 22 55 55 22

252 RAFAEL CLOVIS CRISTOVAM 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 6 4 22 55 55 23

1308 CAROLINA DINIZ ELIAS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 5 5 22 55 55 24

732 DAVI OLIVEIRA VIEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 3 6 5 22 55 55 25

284 DEBORA GIMPL DA SILVA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 4 7 5 22 55 55 26

1197 ALESSANDRO EDUARDO DE PAULA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 4 5 2 21 52,50 52,50 27

1090 ANDREZA DE ANDRADE FREITAS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 2 5 4 21 52,50 52,50 28

1240 GABRIELY OLIVEIRA PEREIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 1 6 5 21 52,50 52,50 29

162 HEIDER DE AZEVEDO OLIVEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 4 5 21 52,50 52,50 30

825 DANIEL REIS CARVALHO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 4 5 21 52,50 52,50 31

198 ADRIANO MATOS SANTOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 3 6 4 21 52,50 52,50 32

292 HENRIQUE VIEIRA ANDRADE 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 2 7 4 21 52,50 52,50 33

82 PAULO ALVES CORREIA JÚNIOR 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 4 5 5 21 52,50 52,50 34

998 MIKE FRITZ OLIVEIRA GOUVEIA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 5 4 10 2 21 52,50 52,50 35

395 RAFAEL DE LIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 3 2 5 20 50 50 36

493 VITOR AIRAN VIEIRA PORTELA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 3 5 3 20 50 50 37

792 DEBORA DO CARMO BEZERRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 4 4 20 50 50 38

192 OTAVIO PRAZERES DA SILVA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 4 4 20 50 50 39

497 FERNANDA COSTA GOMES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 3 5 20 50 50 40

1310 LUCAS NATHAN CELESTINO DE SOUZA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 3 5 4 20 50 50 41

1291 BRENNO AMARO DO NASCIMENTO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 4 3 6 20 50 50 42

964 IVANI EVARISTO TEODORO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 7 3 20 50 50 43

907 CARLOS EDUARDO TAVERNA LIMA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 5 5 20 50 50 44

589 JHONI DEL VALLE MEDEIROS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 1 6 6 20 50 50 45

1303 BRUNO DA SILVA SANTOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 1 3 5 19 47,50 47,50 46

67 THIAGO DA SILVA MOURA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 4 3 3 19 47,50 47,50 47

1087 LUCAS SALES DE REZENDE 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 3 4 3 19 47,50 47,50 48

604 RENATA REBOUÇAS DO VAL 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 2 6 2 19 47,50 47,50 49

73 MAYA PRISCILA VIEIRA FÉLIX COSTA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 3 4 19 47,50 47,50 50

1318 MICHEL ANTONIETTO LIMA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 3 6 2 19 47,50 47,50 51

130 WILSON DE SOUZA JUNIOR 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 5 5 2 19 47,50 47,50 52

1320 LEONARDO BARRETO ALMEIDA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 5 3 7 4 19 47,50 47,50 53

1023 JULIA FERRARESI FARIA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 0 4 4 18 45 45 54

269 LUCAS DE JESUS OLIVEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 3 4 2 18 45 45 55

581 VANESSA RITA ORTIZ FERREIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 4 2 18 45 45 56

767 ROBSON MENDONÇA CREMONEZI 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 3 3 4 18 45 45 57

1175 RODRIGO MATHIAS DE OLIVEIRA CHAGAS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 2 4 4 18 45 45 58

274 CLEUBER DE SOUZA RAMOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 4 5 2 18 45 45 59

631 JOHNATA SOUZA COSTA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 4 4 3 18 45 45 60

837 THAINA DE ALMEIDA DIAS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 5 3 18 45 45 61

1098 RITA DE CÁSSIA DA SILVA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 4 4 18 45 45 62

1040 WEBER GABRIEL DEBESA CARLINI 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 2 5 4 18 45 45 63

280 ALAN ROBERTO BATISTA DE OLIVEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 4 3 5 18 45 45 64

1091 PEDRO HENRIQUE SILVA DE MACENA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 3 4 5 18 45 45 65

1192 TALITA DOS SANTOS SOUSA MULLER 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 5 4 4 5 18 45 45 66

1080 MONICA MARIA NUNES DE MENEZES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 5 1 6 6 18 45 45 67

369 LILIAN SANTOS FERNANDES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 4 5 8 1 18 45 45 68

653 MARCOS ANTONIO FREIRE 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 4 3 1 17 42,50 42,50 69

473 REGINALDO DA SILVA LOPES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 4 1 17 42,50 42,50 70
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379 LEANDRO GONÇALVES DE JESUS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 3 2 17 42,50 42,50 71

1145 ANTONIO ERINALDO CARDOSO PEREIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 2 5 2 17 42,50 42,50 72

1288 MARCELO GONÇALVES RODRIGUES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 0 4 5 17 42,50 42,50 73

783 JOSE UEDER DA SILVA VIEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 4 3 17 42,50 42,50 74

930 MICHEL SILVA FERREIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 4 3 17 42,50 42,50 75

254 WESLEY DOS SANTOS CAVALCANTE 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 4 3 17 42,50 42,50 76

397 ANA PAULA SOUZA DA SILVA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 2 6 2 17 42,50 42,50 77

345 ANDREA SUELI PEDROSA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 2 4 4 17 42,50 42,50 78

1114 ALINE RODRIGUES DE SÁ 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 2 4 4 17 42,50 42,50 79

816 RYAN SANTIAGO DE BRITO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 2 3 5 17 42,50 42,50 80

364 EDSON TEIXEIRA LIMA JUNIOR 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 1 4 5 17 42,50 42,50 81

881 FABIANA CASTRO TELLES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 4 5 2 17 42,50 42,50 82

1143 LUCIANA APARECIDA DA SILVA MARCELINO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 4 4 3 17 42,50 42,50 83

156 INGRIDI CRISTHINA OLIVEIRA DOS SANTOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 4 3 4 17 42,50 42,50 84

455 MICHELLY RODRIGUES COSTA SOUZA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 3 4 4 17 42,50 42,50 85

145 ANDERSON AGUILLAR DA SILVA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 3 3 5 17 42,50 42,50 86

1096 EDNEI LIMA DE OLIVEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 1 6 4 17 42,50 42,50 87

454 FELIPE FERREIRA DE LIMA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 0 6 5 17 42,50 42,50 88

343 GLAUCIA MARIA DE JESUS MARQUES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 5 3 4 5 17 42,50 42,50 89

430 ALESSANDRA APARECIDA GOMES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 4 4 5 4 17 42,50 42,50 90

107 WILLIAN ALVES SANTA RITA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 4 3 4 6 17 42,50 42,50 91

367 VENILSON ELIZEU DE MARIA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 3 3 0 16 40 40 92

660 MARIA TERESA MIRANDA DA SILVA OLIVEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 3 3 2 16 40 40 93

752 VERÔNICA MENDES DOS SANTOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 2 3 3 16 40 40 94

348 SAMARA ANDRADE LIMA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 4 3 2 16 40 40 95

294 CAIO MAGALHÃES BARBOSA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 4 2 3 16 40 40 96

925 JULIANO GIUSEPPE TORCHETI 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 5 1 16 40 40 97

342 YARA BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 3 3 16 40 40 98

1121 RAQUEL FERREIRA RODRIGUES ALVES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 0 6 4 16 40 40 99

722 PEDRO LUIZ MABELINI 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 5 3 4 4 16 40 40 100

952 BRENDA ROCHA DE JESUS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 5 2 5 4 16 40 40 101

386 KELLY DE OLIVEIRA SOUZA LIMA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 4 4 4 4 16 40 40 102

ANEXO II
LISTA DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL – PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD, EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, POR CARGO.

INSCRIÇÃO NOME COMPLETO
CÓDIGO 

DO CARGO
CARGO

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS

ACERTOS

LEGISLAÇÃO 
EDUCACIONAL 

ACERTOS

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

ACERTOS

MATEMÁTICA 
ACERTOS

ACERTOS PONTUAÇÃO
NOTA 
TOTAL

CLASSIFICAÇÃO 
PCD

567 RENATA BUCCERONI RABELLO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 3 4 4 22 55 55 1

1321 GABRIELLY CARINA DA SILVA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 3 3 3 19 47,50 47,50 2

101 ELY CRISTIANE MACHADO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 2 5 3 19 47,50 47,50 3

469 ANDRESSA APARECIDA DO NASCIMENTO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 4 4 2 18 45 45 4

544 ALESSANDRA DE SANTANA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 4 4 0 17 42,50 42,50 5

1147 ARIANA DA FURTUNA ROCHA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 5 4 2 17 42,50 42,50 6

INSCRIÇÃO NOME COMPLETO
CÓDIGO 

DO CARGO
CARGO

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

ACERTOS

LEGISLAÇÃO 
EDUCACIONAL 

ACERTOS

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

ACERTOS

MATEMÁTICA 
ACERTOS

ACERTOS PONTUAÇÃO
NOTA 
TOTAL

CLASSIFICAÇÃO 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

1211 MÁRIO SÉRGIO RAMOS FILHO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 12 6 5 6 29 72,50 72,50 1

1291 BRENNO AMARO DO NASCIMENTO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 4 3 6 20 50 50 2

1080 MONICA MARIA NUNES DE MENEZES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 5 1 6 6 18 45 45 3

145 ANDERSON AGUILLAR DA SILVA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 3 3 5 17 42,50 42,50 4

ANEXO III
LISTA DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL – COTA RACIAL (NEGROS), EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, POR CARGO.

INSCRIÇÃO NOME COMPLETO
CÓDIGO 

DO CARGO
CARGO

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS

ACERTOS

LEGISLAÇÃO 
EDUCACIONAL

ACERTOS

LÍNGUA 
PORTUGUESA

ACERTOS

MATEMÁTICA 
ACERTOS

ACERTOS PONTUAÇÃO
NOTA 
TOTAL

CLASSIFICAÇÃO 
COTA RACIAL

398 TAMARES OLIVEIRA SANTOS 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 4 5 4 19 47,50 47,50 1

469 ANDRESSA APARECIDA DO NASCIMENTO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 4 4 2 18 45 45 2

147 CRISTIANE APARECIDA FELIX DAS NEVES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 3 4 3 18 45 45 3

957 ALINE TOLEDO DAS NEVES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 2 3 2 17 42,50 42,50 4

332 EMILY CÍNTIA CARVALHO DO PRADO ALVES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 4 3 4 17 42,50 42,50 5

1021 DANIELA DE SANTANA MARTINS 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 2 4 1 16 40 40 6

INSCRIÇÃO NOME COMPLETO
DATA DE 

NASCIMENTO
CÓDIGO 

DO CARGO
CARGO

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

ACERTOS

LEGISLAÇÃO 
EDUCACIONAL 

ACERTOS

LÍNGUA 
PORTUGUESA 

ACERTOS

MATEMÁTICA 
ACERTOS

ACERTOS PONTUAÇÃO
NOTA 
TOTAL

CLASSIFICAÇÃO 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA
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1280 VINICIUS JESUS DE SOUZA 23/04/1991 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 13 4 5 6 28 70 70 1

38 FABIANA PATRICIO DA SILVA 27/02/1986 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 11 4 8 4 27 67,50 67,50 2

1116 ALEXSANDRO DA SILVA NOGUEIRA 29/06/1985 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 5 7 6 26 65 65 3

395 RAFAEL DE LIRA 16/05/1987 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 3 2 5 20 50 50 4

192 OTAVIO PRAZERES DA SILVA 07/07/1997 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 4 4 20 50 50 5

497 FERNANDA COSTA GOMES 25/08/1981 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 3 5 20 50 50 6

964 IVANI EVARISTO TEODORO 29/05/1987 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 7 3 20 50 50 7

73 MAYA PRISCILA VIEIRA FÉLIX COSTA 31/12/1994 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 3 4 19 47,50 47,50 8

269 LUCAS DE JESUS OLIVEIRA 25/04/1999 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 3 4 2 18 45 45 9

274 CLEUBER DE SOUZA RAMOS 10/05/1989 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 4 5 2 18 45 45 10

280 ALAN ROBERTO BATISTA DE OLIVEIRA 01/10/1988 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 4 3 5 18 45 45 11

1192 TALITA DOS SANTOS SOUSA MULLER 12/09/1989 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 5 4 4 5 18 45 45 12

653 MARCOS ANTONIO FREIRE 28/02/1972 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 4 3 1 17 42,50 42,50 13

379 LEANDRO GONÇALVES DE JESUS 07/10/1982 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 3 2 17 42,50 42,50 14

430 ALESSANDRA APARECIDA GOMES 08/03/1980 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 4 4 5 4 17 42,50 42,50 15

107 WILLIAN ALVES SANTA RITA 11/03/1993 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 4 3 4 6 17 42,50 42,50 16

342 YARA BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS 13/07/1994 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 3 3 16 40 40 17

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2024

EDITAL DE RESULTADO FINAL DAS PROVAS OBJETIVAS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, através do INSTITUTO DE EDUCAÇÃO EDESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO torna público o Resultado Final das Provas Objetivas do Concurso Público - Edital nº 01/2024, refe-
rente aos cargos descritos na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Edital de Abertura do Concurso Público.

O Anexo I deste Edital apresenta a lista de Resultado Final dos candidatos, discriminado por código e nomenclatura dos cargos, constando suas informações na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem de clas-
sificação, data de nascimento, acertos de cada disciplina, nota da prova objetiva, nota total e classificação.

O Anexo II deste Edital apresenta a lista de Resultado Final dos candidatos como Pessoa com Deficiência – PcD, discriminado por código e nomenclatura dos cargos, constando suas informações na seguinte ordem: número de inscrição, 
nome do candidato em ordem de classificação, data de nascimento, acertos de cada disciplina, nota da prova objetiva, nota total e classificação (PcD).

O Anexo III deste Edital apresenta a lista de Resultado Final dos candidatos inscritos/habilitados como Cota Racial – Negros, discriminado por código e nomenclatura dos cargos, constando suas informações na seguinte ordem: número de 
inscrição, nome do candidato em ordem de classificação, data de nascimento, acertos de cada disciplina, nota da prova objetiva, nota total e classificação Negros).

O cálculo do o Resultado Final das Provas Objetivas corresponde ao apontado no Capítulo 11, do Edital de Abertura.

INFORMA que os candidatos habilitados na Prova Objetiva do cargo 201 - Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, de acordo com a quantidade prevista no item 10.1.1. do Capítulo 10 do Edital de Abertura, serão convocados para a Provas 
Prática, cujo o Edital de Convocação para a referida fase, será publicado na data prevista de 31 de janeiro de 2025, em conformidade com o Anexo IV – CRONOGRAMA, do Edital de Abertura.

O resultado está disponível para consulta nos sites do Instituto Nosso Rumo (www.nossorumo.org.br) ou da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP (www.mairipora.sp.gov.br) na data e horário constantes do Anexo IV - CRONOGRAMA, 
do Edital de Abertura.

Os candidatos também poderão consultar individualmente o resultado final, através do site www.nossorumo.org.br, acessando Todos os Processos → Processos em Andamento → Prefeitura Mairiporã/SP – Concurso Público – 01/2024 
→ Resultado Final das Provas Objetivas.

E, para que ninguém alegue desconhecimento, é publicado o presente Edital de Resultado Final das Provas Objetivas do Concurso Público do Edital nº 01/2024.

Mairiporã/SP, 24 de janeiro de 2025
 

WALID ALI HAMID
PREFEITO MUNCIPAL

ANEXO I
LISTA DE RESULTADO FINAL EM AMPLA CONCORRÊNCIA, EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, POR CARGO

INSCRIÇÃO NOME COMPLETO
CÓDIGO 

DO CARGO
CARGO

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS 

ACERTOS

LEGISLAÇÃO 
EDUCACIONAL 

ACERTOS

LÍNGUA 
PORTUGUESA

ACERTOS 
MATEMÁTICA 

ACERTOS
ACERTOS PONTUAÇÃO

NOTA 
TOTAL

CLASSIFICAÇÃO 
AMPLA 

CONCORRÊNCIA

385 BRUNA RIBEIRO FRANCO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 8 3 4 5 20 66,67 66,67 1

3 MAYRA APARECIDA MONTEIRO DA PAIXÃO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 4 4 6 20 66,67 66,67 2

419 LAIZA ABRAHAO CUBAS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 5 3 5 19 63,33 63,33 3

804 CAROLINA FERNANDES COSTA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 4 4 6 19 63,33 63,33 4

318 ANDRESSA MARQUES DE HOLANDA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 5 4 6 19 63,33 63,33 5

1052 ROSEMEIRE VIEIRA DE SOUZA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 9 2 1 6 18 60 60 6

632 TABATHA EVELYN SILVA DA COSTA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 7 3 3 5 18 60 60 7

492 LARISSA AKAMINE BARBOSA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 5 2 5 18 60 60 8

443 CRISTIANE MORAES BIGUETTE 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 3 6 3 18 60 60 9

1133 NATÁLIA ROCHA DE SOUZA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 7 4 3 3 17 56,67 56,67 10

1235 DANIELLE DA SILVA SANTOS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 7 3 2 5 17 56,67 56,67 11

215 HORTÊNCIA SILVA DA HORA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 4 3 4 17 56,67 56,67 12

148 FATIMA RODRIGUES SERAFIM 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 3 4 4 17 56,67 56,67 13

5 THABATA RAYSSA CAPUANO DE MORAES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 3 2 6 17 56,67 56,67 14

616 SAMANTA CRISTINA FERREIRA MARQUES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 4 3 5 17 56,67 56,67 15

211 CAROLINE LEANDRO DA SILVA MARCOLINO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 5 4 4 17 56,67 56,67 16
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863 SANDRÉIA DE SOUZA LAURÊNCIO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 9 3 4 0 16 53,33 53,33 17

525 DANIELE DA SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 8 4 3 1 16 53,33 53,33 18

360 MARCELA DE ANDRADE PEREIRA CARVALHO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 8 2 2 4 16 53,33 53,33 19

329 IARA SILVA ROCHA MARINHO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 8 2 2 4 16 53,33 53,33 20

427 ROSANA SANTOS ARAUJO FERREIRA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 8 1 3 4 16 53,33 53,33 21

656 ANDRÉ FERNANDO DE ANDRADE 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 7 3 1 5 16 53,33 53,33 22

190 DÉBORA ALBINO ROSA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 7 2 2 5 16 53,33 53,33 23

199 CARLA DORMELIA GOULART DOS SANTOS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 4 4 2 16 53,33 53,33 24

317 DEBORA ALVES DE ALMEIDA SANTOS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 4 3 3 16 53,33 53,33 25

464 ELIENE CARDOSO DOS SANTOS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 4 3 3 16 53,33 53,33 26

876 DAIANA DOS SANTOS OLIMPIO DA SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 3 5 2 16 53,33 53,33 27

965 WILLY MARQUES DE MORAIS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 3 2 5 16 53,33 53,33 28

818 JULIA CRISTINA BARRETO DO PRADO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 3 2 5 16 53,33 53,33 29

368 THALITA BUENO MUNIZ 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 1 3 6 16 53,33 53,33 30

996 SARA SANTANA BELO DA SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 5 2 4 16 53,33 53,33 31

1276 ANA YZA ROSA MARQUES DE MORAES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 3 4 4 16 53,33 53,33 32

512 GILMARA VITORINO LANGAME 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 2 3 6 16 53,33 53,33 33

1311 ÁBINER SILVA GUERRA DO LAGO ROCHA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 4 4 4 16 53,33 53,33 34

918 ISABELLA ESPINHA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 8 1 4 2 15 50 50 35

704 DANIELLE DUARTE LIMA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 7 4 4 0 15 50 50 36

174 JENIFER AMARAL GOMES SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 7 3 2 3 15 50 50 37

692 QUEREN APARECIDA GONZAGA DE OLIVEIRA SOUZA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 7 2 4 2 15 50 50 38

39 ANA CAROLINA DOS SANTOS SALAS TEIXEIRA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 7 1 2 5 15 50 50 39

1220 NOEME AMARAL DE SANTANA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 4 4 1 15 50 50 40

1353 ELICA LOPES DO CARMO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 4 2 3 15 50 50 41

785 GABRIELA FERNANDA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 3 3 3 15 50 50 42

1044 ROSELI DA SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 3 2 4 15 50 50 43

480 LORRAINE INGRID FERREIRA DE SOUZA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 2 3 4 15 50 50 44

1144 GEOVANNA GRUTGEM DE OLIVEIRA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 2 3 4 15 50 50 45

1000 KEVYN RODRIGUES DA SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 1 2 6 15 50 50 46

61 FERNANDA VICENTE RODRIGUES DE SOUZA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 5 2 3 15 50 50 47

634 CAROLINE BARBOSA DE SOUSA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 4 2 4 15 50 50 48

940 KAREN DE OLIVEIRA RIBEIRO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 3 3 4 15 50 50 49

506 PATRICIA ELAINE DE ALMEIDA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 3 1 6 15 50 50 50

723 DÉBORA RITIELEM OLIVEIRA MACÊDO DA COSTA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 2 3 5 15 50 50 51

1337 EVELYN DA SILVA MEDEIROS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 2 2 6 15 50 50 52

951 HELLEN RHILLARY ALVES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 5 3 3 15 50 50 53

609 JAINI KELI CARVALHO DOS ANJOS BUENO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 4 3 4 15 50 50 54

98 AMANDA GIOVANA BUENO LOFFREDA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 2 3 6 15 50 50 55

1327 CASSIANA MARIN 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3 4 3 5 15 50 50 56

1273 DELMA GERALDO SANTANA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 8 0 3 3 14 46,67 46,67 57

169 JESSICA APARECIDA DOS SANTOS SILVA PACHECO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 7 3 2 2 14 46,67 46,67 58

357 APELIANA ALMEIDA SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 7 2 2 3 14 46,67 46,67 59

250 GISELI APARECIDA ALMEIDA SANTOS DE OLIVEIRA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 7 2 1 4 14 46,67 46,67 60

33 BEATRIZ PIRES FERREIRA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 4 2 2 14 46,67 46,67 61

738 VANESSA MOREIRA DA SILVA BUENO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 3 4 1 14 46,67 46,67 62

1224 RAYLA DE ALMEIDA CAMPOS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 3 2 3 14 46,67 46,67 63

1210 MONICA FURTADO CAVALCANTI 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 2 1 5 14 46,67 46,67 64

710 THAIS FERNANDA DE OLIVEIRA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 1 2 5 14 46,67 46,67 65

251 BIANCA CRISTINE DA SILVA SOUZA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 4 3 2 14 46,67 46,67 66

382 ACSA DE OLIVEIRA ESPINASSI 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 4 2 3 14 46,67 46,67 67

1249 MICHELE PALMEJANE GAMA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 3 3 3 14 46,67 46,67 68

553 DIANA ROSA DE JESUS DA SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 3 3 3 14 46,67 46,67 69

499 CAROLAINE NICOLE ANA LACERDA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 3 2 4 14 46,67 46,67 70

968 LUCIVÂNIA DE SOUSA SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 2 2 5 14 46,67 46,67 71

374 HELOISA FEITOSA LOMEU 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 2 2 5 14 46,67 46,67 72

470 ESTEFFANE TATIANE DA SILVA FERREIRA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 4 3 14 46,67 46,67 73

729 MARIANE SILVA PAIVA SANTOS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 2 5 3 14 46,67 46,67 74

1137 GUACIRA CANINDÉ RODRIGUES SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 2 3 5 14 46,67 46,67 75

775 HUGO APARECIDO CAMARGO DA SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 2 2 6 14 46,67 46,67 76

29 ELAINE CRISTINA DE FARIA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 2 4 2 6 14 46,67 46,67 77

405 FABIANA DE ANDRADE SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 7 2 2 2 13 43,33 43,33 78

665 MARIA RITA SILVA CARDOSO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 7 2 1 3 13 43,33 43,33 79

239 ANDREIA FERREIRA LIMA QUEIROZ SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 4 2 1 13 43,33 43,33 80

777 MARCLEIDE PORFIRIO SANTOS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 3 1 3 13 43,33 43,33 81

822 GIOVANNA DE AZEVEDO LIMA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 2 2 3 13 43,33 43,33 82

1057 LUIZA COSTA DE ALMEIDA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 1 2 4 13 43,33 43,33 83

850 DARA ALVES DA SILVA DIAS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 0 2 5 13 43,33 43,33 84

580 LETICIA MORAES BUENO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 5 2 1 13 43,33 43,33 85
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1001 MAISLA DA SILVA BENTO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 3 3 2 13 43,33 43,33 86

813 THAIS GOMES DA SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 3 2 3 13 43,33 43,33 87

673 NICOLI CRISTINA BONFIM DE SOUZA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 3 2 3 13 43,33 43,33 88

648 EVELYN VITÓRIA DE ALMEIDA SANTOS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 3 2 3 13 43,33 43,33 89

1123 VANILDE ANTUNES BAHIA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 3 1 4 13 43,33 43,33 90

1179 GIOVANA DE SOUZA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 3 1 4 13 43,33 43,33 91

245 PAULA MENEZES SILVA SANTOS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 2 3 3 13 43,33 43,33 92

857 TAISE SANTOS VERISSIMO DA ROCHA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 2 3 3 13 43,33 43,33 93

872 VALERIA APARECIDA GARCIA DE SOUZA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 1 3 4 13 43,33 43,33 94

534 GIOVANNA ROMARO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 1 3 4 13 43,33 43,33 95

630 ELEN CAMILI SANTOS MORAIS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 0 4 4 13 43,33 43,33 96

451 TAMIRES APARECIDA ROCHA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 5 3 1 13 43,33 43,33 97

757 ROSANA COSTA FREITAS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 4 3 2 13 43,33 43,33 98

949 ADRIANA PEREIRA GONÇALVES OLIVEIRA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 4 2 13 43,33 43,33 99

406 JESSICA MOREIRA ANTUNES DE SIQUEIRA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 4 2 13 43,33 43,33 100

680 MARILENE MARIANO PEDRO CARREIRA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 3 3 13 43,33 43,33 101

227 TATIANE GOMES DA SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 3 3 13 43,33 43,33 102

232 PAMELLA DOMINGOS DOS SANTOS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 2 4 13 43,33 43,33 103

416 REGINA CAMARGO NOGUEIRA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 1 5 13 43,33 43,33 104

1089 MARIA CLAUDIANE MATOS PINTO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 1 4 4 13 43,33 43,33 105

746 NANCY RIBEIRO DE BRITO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3 4 2 4 13 43,33 43,33 106

1037 ALESSANDRA MARTINEZ MONTEIRO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3 3 2 5 13 43,33 43,33 107

576 ANA JULIA DE CAMARGO SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3 2 3 5 13 43,33 43,33 108

95 CAROLINA DOS SANTOS SILVA BUENO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3 2 2 6 13 43,33 43,33 109

852 GUADALUPE FARO DE PAULA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3 3 2 4 12 40 40 110

1178 MARIA SÔNIA BARBOSA JODAS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 7 2 2 1 12 40 40 111

1060 SIRLEI DE LIMA FELIX SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 7 1 1 3 12 40 40 112

298 JAQUELINI ANGELO DA SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 2 3 1 12 40 40 113

972 CRISTIANE ARAÚJO FERREIRA SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 2 1 3 12 40 40 114

281 TATIANA DA SILVA SANTOS CORDEIRO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 3 3 1 12 40 40 115

1250 ALETÍCIA SILVA SANTOS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 3 3 1 12 40 40 116

1207 BRUNA MENINO SIQUEIRA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 3 3 1 12 40 40 117

873 BIANCA ALVES DA SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 3 3 1 12 40 40 118

129 CLÁUDIA DE SOUZA MORAES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 3 1 3 12 40 40 119

676 ANDREZA DUARTE PENHA MADUREIRA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 2 3 2 12 40 40 120

1160 NILMA FABIANA SANTOS ESTELATO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 2 2 3 12 40 40 121

221 TABATA CRISTINA MARTINS DA CRUZ 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 2 2 3 12 40 40 122

177 JULIANA CAROLINE DE ALMEIDA ALBERTO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 2 2 3 12 40 40 123

1225 ANA CARLA BARBOZA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 1 3 3 12 40 40 124

237 CRISTIANE MARTINHO EVANGELISTA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 1 2 4 12 40 40 125

450 CRISTIANE GARCIA DE SOUZA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 1 2 4 12 40 40 126

513 LIS REGINA FERNANDES DO NASCIMENTO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 1 2 4 12 40 40 127

1136 GABRIELE DA SILVA GOMES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 1 2 4 12 40 40 128

22 PATRÍCIA RAQUEL FERNANDES DE MENEZES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 4 3 1 12 40 40 129

994 VITÓRIA MATOS DE CAMARGO PIRES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 4 3 1 12 40 40 130

561 DELMA MARIA DA SILVA SANTOS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 4 2 2 12 40 40 131

282 DEBORAH APARECIDA DOS SANTOS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 4 2 2 12 40 40 132

782 ALINE SÁ TELES LOPES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 4 1 3 12 40 40 133

403 FLÁVIA REGINA PEREIRA MARTINS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 3 2 12 40 40 134

600 FRANCISCA SONIA MATOS PINTO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 3 2 12 40 40 135

1170 DANUBIA APARECIDA SILVA DE MORAES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 3 2 12 40 40 136

36 ÁDILA MACIEL EMEDIATO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 3 2 12 40 40 137

866 MARCELA CRISTINA TOZI DE SOUZA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 2 3 12 40 40 138

823 MARIA TEIXEIRA LEITE 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 1 4 12 40 40 139

1213 TATIANE APARECIDA DE ALMEIDA SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 2 4 2 12 40 40 140

46 ALINE REGO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 2 3 3 12 40 40 141

983 ADRIANA SOUZA DE ASSIS ROCHA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 2 2 4 12 40 40 142

197 GERALDA MACIA DA SILVA FERNANDES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 2 1 5 12 40 40 143

945 ÁGATA LUIZA BUENO DE SOUZA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 1 4 3 12 40 40 144

1039 DEISE APARECIDA DE ARAÚJO LAMEU 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 1 3 4 12 40 40 145

1075 INGRID APARECIDA DA SILVA SANTOS DE ALMEIDA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 1 3 4 12 40 40 146

16 MARISA DAS GRAÇAS MATHEUS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 0 3 5 12 40 40 147

938 ELISANGELA SANTOS ALVES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3 5 2 2 12 40 40 148

975 ANDRESSA QUEIROZ DA CONCEIÇÃO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3 3 4 2 12 40 40 149

683 ANA PAULA ARAUJO LOURENCO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3 3 2 4 12 40 40 150

112 SILVIA TEREZA PEREIRA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3 2 3 4 12 40 40 151

1109 AMANDA SILVA BELCHIOR 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3 2 3 4 12 40 40 152

301 BIANCA AMORIM RIBEIRO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3 1 2 6 12 40 40 153

524 FLAVIA DA SILVA DIONISIO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 2 3 3 4 12 40 40 154



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano XIX- Edição 1420
S e x t a - f e i r a ,  2 4  d e  j a n e i r o  d e  2 0 2 5 8 ATOS OFICIAIS

1165 SHEILA CRISTINA DE MORAES OLIVEIRA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 2 2 2 6 12 40 40 155

237 CRISTIANE MARTINHO EVANGELISTA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 1 2 4 12 40 40 125

450 CRISTIANE GARCIA DE SOUZA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 1 2 4 12 40 40 126

513 LIS REGINA FERNANDES DO NASCIMENTO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 1 2 4 12 40 40 127

1136 GABRIELE DA SILVA GOMES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 1 2 4 12 40 40 128

22 PATRÍCIA RAQUEL FERNANDES DE MENEZES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 4 3 1 12 40 40 129

994 VITÓRIA MATOS DE CAMARGO PIRES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 4 3 1 12 40 40 130

561 DELMA MARIA DA SILVA SANTOS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 4 2 2 12 40 40 131

282 DEBORAH APARECIDA DOS SANTOS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 4 2 2 12 40 40 132

782 ALINE SÁ TELES LOPES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 4 1 3 12 40 40 133

403 FLÁVIA REGINA PEREIRA MARTINS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 3 2 12 40 40 134

600 FRANCISCA SONIA MATOS PINTO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 3 2 12 40 40 135

1170 DANUBIA APARECIDA SILVA DE MORAES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 3 2 12 40 40 136

36 ÁDILA MACIEL EMEDIATO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 3 2 12 40 40 137

866 MARCELA CRISTINA TOZI DE SOUZA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 2 3 12 40 40 138

823 MARIA TEIXEIRA LEITE 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 1 4 12 40 40 139

1213 TATIANE APARECIDA DE ALMEIDA SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 2 4 2 12 40 40 140

46 ALINE REGO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 2 3 3 12 40 40 141

983 ADRIANA SOUZA DE ASSIS ROCHA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 2 2 4 12 40 40 142

197 GERALDA MACIA DA SILVA FERNANDES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 2 1 5 12 40 40 143

945 ÁGATA LUIZA BUENO DE SOUZA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 1 4 3 12 40 40 144

1039 DEISE APARECIDA DE ARAÚJO LAMEU 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 1 3 4 12 40 40 145

1075 INGRID APARECIDA DA SILVA SANTOS DE ALMEIDA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 1 3 4 12 40 40 146

16 MARISA DAS GRAÇAS MATHEUS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 0 3 5 12 40 40 147

938 ELISANGELA SANTOS ALVES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3 5 2 2 12 40 40 148

975 ANDRESSA QUEIROZ DA CONCEIÇÃO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3 3 4 2 12 40 40 149

683 ANA PAULA ARAUJO LOURENCO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3 3 2 4 12 40 40 150

112 SILVIA TEREZA PEREIRA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3 2 3 4 12 40 40 151

1109 AMANDA SILVA BELCHIOR 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3 2 3 4 12 40 40 152

301 BIANCA AMORIM RIBEIRO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3 1 2 6 12 40 40 153

524 FLAVIA DA SILVA DIONISIO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 2 3 3 4 12 40 40 154

1165 SHEILA CRISTINA DE MORAES OLIVEIRA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 2 2 2 6 12 40 40 155
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1294 ELISABETE MARIA DE OLIVEIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 13 5 10 4 32 80 80 1

526 MARCELA CRISTINA DE BARROS ROMARO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 12 4 8 5 29 72,50 72,50 2

743 RENATA PIRES DE CAMARGO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 5 5 6 27 67,50 67,50 3

912 ALINE INIDARCIS DA COSTA MONTENEGRO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 2 7 6 26 65 65 4

12 SILVIO TEIXEIRA DE LIMA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 4 8 5 26 65 65 5

32 PATRICIA BRAGA DE MELO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 4 5 5 25 62,50 62,50 6

999 LUCIA HELENA DOS SANTOS ROMERO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 3 7 5 25 62,50 62,50 7

1342 KATY ISMÊNIA RODRIGUES ABRUNHEIRO DA SILVA BUENO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 3 7 5 25 62,50 62,50 8

87 DIANA PEREIRA COSTA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 3 7 5 25 62,50 62,50 9

1076 KARINA ANDRADE SANTANA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 4 8 4 25 62,50 62,50 10

1059 FABIANA COSTA VILANOVA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 7 3 9 6 25 62,50 62,50 11

295 MARCEL LUIS MONTEVERDE 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 12 2 5 5 24 60 60 12

74 JULIANE DA SILVA AMARO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 5 6 2 24 60 60 13

592 FRANCISCO ELIANIO BARBOSA FILHO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 4 6 3 24 60 60 14

528 VALDINEIA DIAS DE FRANÇA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 4 4 5 24 60 60 15

449 SÔNIA MARIA GALVÃO LIMA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 3 5 5 24 60 60 16

159 VILMA DA SILVA MONTEIRO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 2 8 3 24 60 60 17

655 JULIANE LEME DE LIMA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 4 5 5 24 60 60 18

171 ELISANDRA APARECIDA DE ARAUJO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 3 6 5 24 60 60 19

1054 ELIS REGINA COSTA ALMEIDA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 3 5 6 24 60 60 20

802 ANDREIA CAVALLARO DE OLIVEIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 4 5 6 24 60 60 21

1174 ISIS CASTRO FORTUNATO PIRES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 2 5 5 23 57,50 57,50 22

203 KÁTIA BEZERRA DA SILVA MARTINEZ 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 4 7 2 23 57,50 57,50 23

1316 SUELI APARECIDA DA SILVA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 4 4 5 23 57,50 57,50 24

1219 BEATRIZ BARBOSA CARMO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 5 5 4 23 57,50 57,50 25

895 ESSIO MINOZZI JUNIOR 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 4 3 5 22 55 55 26

560 EDICLÉIA BORGES DE OLIVEIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 4 3 4 22 55 55 27

567 RENATA BUCCERONI RABELLO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 3 4 4 22 55 55 28

1329 ANA LUCIA COCA MEUMUDES MARIGHETI DA SILVA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 3 4 4 22 55 55 29

1115 ANGELICA APARECIDA DE OLIVEIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 5 4 3 22 55 55 30

151 ESTER HADADE DE OLIVEIRA VILELA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 4 5 3 22 55 55 31

853 EDENIZE MARIA SANTIAGO PEREIRA DO VALLE 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 4 4 5 22 55 55 32

995 MARIA BETANIA PEREIRA DE BRITO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 3 6 4 22 55 55 33
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1026 ALINE DEL GRANDE TERIN 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 3 6 4 22 55 55 34

127 JOELMA ROSA ORTIZ SIMÃO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 3 6 4 22 55 55 35

185 CAMILA DA SILVA CARDOSO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 3 5 5 22 55 55 36

421 RAQUEL DE OLIVEIRA SILVA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 4 7 5 22 55 55 37

279 REGIANE CAMARGO DE OLIVEIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 4 4 2 21 52,50 52,50 38

880 ELIANE LOPES DE CAMARGO SATIRO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 4 5 2 21 52,50 52,50 39

1206 SIMONE GISELE SASSO VICENTE 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 5 3 4 21 52,50 52,50 40

359 BARBARA CRISTINA BRIZI RESENDE 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 4 3 5 21 52,50 52,50 41

1319 ANA PATRICIA SILVA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 5 4 4 21 52,50 52,50 42

1307 FERNANDA BARRETO FONTES FEITOZA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 5 4 6 21 52,50 52,50 43

1251 TANIA PEREIRA BRANDÃO FONSECA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 3 4 3 20 50 50 44

856 ROBERTA ANDRADE PEREIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 2 6 3 20 50 50 45

293 ADRIANA APARECIDA ABRAMO LOPES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 2 4 5 20 50 50 46

178 GISELE CONCEIÇÃO DE JESUS 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 4 4 4 20 50 50 47

371 GERSONI DELCASALI MILANI 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 3 5 4 20 50 50 48

843 MARGARET SORAIA PAES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 3 4 5 20 50 50 49

1196 CLELIA BENEDITA DOS SANTOS 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 1 5 6 20 50 50 50

58 GERSON DA SILVA NUNES OLIVEIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 7 4 4 5 20 50 50 51

936 PATRICIA DE LIMA SILVA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 7 3 5 5 20 50 50 52

6 INGRIDH RAYANE BORGES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 2 6 6 20 50 50 53

184 JAYANA JHERSYKA CORDEIRO OLIVEIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 4 2 3 19 47,50 47,50 54

1321 GABRIELLY CARINA DA SILVA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 3 3 3 19 47,50 47,50 55

882 IARA DA SILVA BARBOSA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 3 3 3 19 47,50 47,50 56

101 ELY CRISTIANE MACHADO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 2 5 3 19 47,50 47,50 57

973 TATIANE KELLY DIAS BARBOSA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 4 5 2 19 47,50 47,50 58

1265 FERNANDA DE MORAES SOARES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 4 4 3 19 47,50 47,50 59

85 ANTONIO PEDRO LIMA JUNIOR 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 3 5 3 19 47,50 47,50 60

896 ALZIRA VILAS BOAS TERIN 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 3 3 5 19 47,50 47,50 61

56 ISMAEL SWARTELE RODRIGUES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 1 5 5 19 47,50 47,50 62

643 JOYCE CRISTINA GONÇALVES MARINHO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 7 4 6 2 19 47,50 47,50 63

76 REBECA DE OLIVEIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 5 6 2 19 47,50 47,50 64

1077 PAULA CRISTINA BARCELLOS ALVES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 5 4 4 19 47,50 47,50 65

398 TAMARES OLIVEIRA SANTOS 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 4 5 4 19 47,50 47,50 66

222 RAQUEL DE MACEDO ARAUJO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 3 3 2 18 45 45 67

1305 MAGNOLIA MARIA LEONARDO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 3 3 3 18 45 45 68

950 DAYANE ELIZA MARTINS DOMINGUES MOLESSANI 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 2 2 5 18 45 45 69

469 ANDRESSA APARECIDA DO NASCIMENTO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 4 4 2 18 45 45 70

147 CRISTIANE APARECIDA FELIX DAS NEVES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 3 4 3 18 45 45 71

1105 KARINA DIAS PENHA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 3 4 3 18 45 45 72

635 REGINA CELIA MACHADO COELHO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 2 5 3 18 45 45 73

21 ELIENE MARIA DOS SANTOS PIRES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 2 5 3 18 45 45 74

1226 KAMILLA LANDIM DE CASTRO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 7 3 4 4 18 45 45 75

574 FERNANDO FRANCISCO DE FREITAS 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 7 2 5 4 18 45 45 76

960 ROSEMEIRE DE ALMEIDA SILVA DA CONCEIÇÃO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 5 5 2 18 45 45 77

957 ALINE TOLEDO DAS NEVES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 2 3 2 17 42,50 42,50 78

544 ALESSANDRA DE SANTANA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 4 4 0 17 42,50 42,50 79

312 JANAINA APARECIDA DE MORAIS PELINCARI 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 3 3 2 17 42,50 42,50 80

320 ARIANA DUARTE NASCIMENTO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 1 4 3 17 42,50 42,50 81

1092 ANA ANGÉLICA COSTA DA SILVA PEREIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 7 4 2 4 17 42,50 42,50 82

273 YARA KAROLINE ANASTACIO BARBOSA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 7 2 5 3 17 42,50 42,50 83

1147 ARIANA DA FURTUNA ROCHA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 5 4 2 17 42,50 42,50 84

332 EMILY CÍNTIA CARVALHO DO PRADO ALVES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 4 3 4 17 42,50 42,50 85

686 ROSANGELA APARECIDA DO NASCIMENTO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 3 6 2 17 42,50 42,50 86

794 SARA GRUTGEM DE OLIVEIRA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 5 3 5 4 17 42,50 42,50 87

139 VALÉRIA PETRI DE MORAES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 4 2 5 6 17 42,50 42,50 88

1021 DANIELA DE SANTANA MARTINS 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 2 4 1 16 40 40 89

10 MARCIA OLGA BARBOSA DELGADO JEAMONOD 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 2 3 2 16 40 40 90
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1267 ALESSANDRO DE SOUZA CORREIA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 12 4 11 6 33 82,50 82,50 1

1211 MÁRIO SÉRGIO RAMOS FILHO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 12 6 5 6 29 72,50 72,50 2

1280 VINICIUS JESUS DE SOUZA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 13 4 5 6 28 70 70 3

38 FABIANA PATRICIO DA SILVA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 11 4 8 4 27 67,50 67,50 4

1107 RICARDO NUNES DA MATA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 2 8 6 26 65 65 5

1116 ALEXSANDRO DA SILVA NOGUEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 5 7 6 26 65 65 6

815 FILIPE FRANCISCO LEME GALDINO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 4 5 6 25 62,50 62,50 7

1124 NATHALIA CHAVES GOMES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 4 6 6 25 62,50 62,50 8
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1245 JOSE LUIZ GARCIA JUNIOR 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 2 8 6 25 62,50 62,50 9

119 MARIA EDUARDA DA SILVA CARDOSO DUTRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 5 7 5 25 62,50 62,50 10

1284 CLAUDINO COELHO DOS SANTOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 11 4 5 4 24 60 60 11

1014 LUCAS BURIOL DO NASCIMENTO ASSIS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 2 6 6 24 60 60 12

1347 EDJANE MARIA DO NASCIMENTO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 12 3 3 5 23 57,50 57,50 13

904 MAXWELL THIERRI MACHADO DOS SANTOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 3 6 6 23 57,50 57,50 14

62 ANGELICA DOS SANTOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 8 5 23 57,50 57,50 15

1066 VALDEMIR MARES DA SILVA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 7 6 23 57,50 57,50 16

65 RENATO MATTEUZZO COSTA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 4 8 5 23 57,50 57,50 17

467 FELIPE RODRIGUES AMORIM 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 5 3 10 5 23 57,50 57,50 18

1168 JOTA NOGUEIRA DE OLIVEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 3 5 4 22 55 55 19

725 CRISTIANE RESENDE DOS ANJOS CAJUEIRO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 3 4 5 22 55 55 20

94 CHRISTIANE GISELLE RAMIREZ RODRIGUEZ CARDOSO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 4 4 5 22 55 55 21

667 AÉCIO OLIVEIRA SANTOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 2 5 6 22 55 55 22

252 RAFAEL CLOVIS CRISTOVAM 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 6 4 22 55 55 23

1308 CAROLINA DINIZ ELIAS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 5 5 22 55 55 24

732 DAVI OLIVEIRA VIEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 3 6 5 22 55 55 25

284 DEBORA GIMPL DA SILVA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 4 7 5 22 55 55 26

1197 ALESSANDRO EDUARDO DE PAULA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 4 5 2 21 52,50 52,50 27

1090 ANDREZA DE ANDRADE FREITAS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 2 5 4 21 52,50 52,50 28

1240 GABRIELY OLIVEIRA PEREIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 1 6 5 21 52,50 52,50 29

162 HEIDER DE AZEVEDO OLIVEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 4 5 21 52,50 52,50 30

825 DANIEL REIS CARVALHO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 4 5 21 52,50 52,50 31

198 ADRIANO MATOS SANTOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 3 6 4 21 52,50 52,50 32

292 HENRIQUE VIEIRA ANDRADE 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 2 7 4 21 52,50 52,50 33

82 PAULO ALVES CORREIA JÚNIOR 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 4 5 5 21 52,50 52,50 34

998 MIKE FRITZ OLIVEIRA GOUVEIA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 5 4 10 2 21 52,50 52,50 35

395 RAFAEL DE LIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 3 2 5 20 50 50 36

493 VITOR AIRAN VIEIRA PORTELA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 3 5 3 20 50 50 37

792 DEBORA DO CARMO BEZERRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 4 4 20 50 50 38

192 OTAVIO PRAZERES DA SILVA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 4 4 20 50 50 39

497 FERNANDA COSTA GOMES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 3 5 20 50 50 40

1310 LUCAS NATHAN CELESTINO DE SOUZA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 3 5 4 20 50 50 41

1291 BRENNO AMARO DO NASCIMENTO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 4 3 6 20 50 50 42

964 IVANI EVARISTO TEODORO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 7 3 20 50 50 43

907 CARLOS EDUARDO TAVERNA LIMA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 5 5 20 50 50 44

589 JHONI DEL VALLE MEDEIROS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 1 6 6 20 50 50 45

1303 BRUNO DA SILVA SANTOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 1 3 5 19 47,50 47,50 46

67 THIAGO DA SILVA MOURA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 4 3 3 19 47,50 47,50 47

1087 LUCAS SALES DE REZENDE 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 3 4 3 19 47,50 47,50 48

604 RENATA REBOUÇAS DO VAL 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 2 6 2 19 47,50 47,50 49

73 MAYA PRISCILA VIEIRA FÉLIX COSTA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 3 4 19 47,50 47,50 50

1318 MICHEL ANTONIETTO LIMA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 3 6 2 19 47,50 47,50 51

130 WILSON DE SOUZA JUNIOR 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 5 5 2 19 47,50 47,50 52

1320 LEONARDO BARRETO ALMEIDA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 5 3 7 4 19 47,50 47,50 53

1023 JULIA FERRARESI FARIA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 0 4 4 18 45 45 54

269 LUCAS DE JESUS OLIVEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 3 4 2 18 45 45 55

581 VANESSA RITA ORTIZ FERREIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 4 2 18 45 45 56

767 ROBSON MENDONÇA CREMONEZI 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 3 3 4 18 45 45 57

1175 RODRIGO MATHIAS DE OLIVEIRA CHAGAS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 2 4 4 18 45 45 58

274 CLEUBER DE SOUZA RAMOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 4 5 2 18 45 45 59

631 JOHNATA SOUZA COSTA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 4 4 3 18 45 45 60

837 THAINA DE ALMEIDA DIAS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 5 3 18 45 45 61

1098 RITA DE CÁSSIA DA SILVA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 4 4 18 45 45 62

1040 WEBER GABRIEL DEBESA CARLINI 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 2 5 4 18 45 45 63

280 ALAN ROBERTO BATISTA DE OLIVEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 4 3 5 18 45 45 64

1091 PEDRO HENRIQUE SILVA DE MACENA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 3 4 5 18 45 45 65

1192 TALITA DOS SANTOS SOUSA MULLER 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 5 4 4 5 18 45 45 66

1080 MONICA MARIA NUNES DE MENEZES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 5 1 6 6 18 45 45 67

369 LILIAN SANTOS FERNANDES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 4 5 8 1 18 45 45 68

653 MARCOS ANTONIO FREIRE 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 4 3 1 17 42,50 42,50 69

473 REGINALDO DA SILVA LOPES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 4 1 17 42,50 42,50 70

379 LEANDRO GONÇALVES DE JESUS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 3 2 17 42,50 42,50 71

1145 ANTONIO ERINALDO CARDOSO PEREIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 2 5 2 17 42,50 42,50 72

1288 MARCELO GONÇALVES RODRIGUES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 0 4 5 17 42,50 42,50 73

783 JOSE UEDER DA SILVA VIEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 4 3 17 42,50 42,50 74

930 MICHEL SILVA FERREIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 4 3 17 42,50 42,50 75

254 WESLEY DOS SANTOS CAVALCANTE 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 4 3 17 42,50 42,50 76

397 ANA PAULA SOUZA DA SILVA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 2 6 2 17 42,50 42,50 77
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345 ANDREA SUELI PEDROSA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 2 4 4 17 42,50 42,50 78

1114 ALINE RODRIGUES DE SÁ 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 2 4 4 17 42,50 42,50 79

816 RYAN SANTIAGO DE BRITO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 2 3 5 17 42,50 42,50 80

364 EDSON TEIXEIRA LIMA JUNIOR 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 1 4 5 17 42,50 42,50 81

881 FABIANA CASTRO TELLES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 4 5 2 17 42,50 42,50 82

1143 LUCIANA APARECIDA DA SILVA MARCELINO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 4 4 3 17 42,50 42,50 83

156 INGRIDI CRISTHINA OLIVEIRA DOS SANTOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 4 3 4 17 42,50 42,50 84

455 MICHELLY RODRIGUES COSTA SOUZA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 3 4 4 17 42,50 42,50 85

145 ANDERSON AGUILLAR DA SILVA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 3 3 5 17 42,50 42,50 86

1096 EDNEI LIMA DE OLIVEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 1 6 4 17 42,50 42,50 87

454 FELIPE FERREIRA DE LIMA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 0 6 5 17 42,50 42,50 88

343 GLAUCIA MARIA DE JESUS MARQUES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 5 3 4 5 17 42,50 42,50 89

430 ALESSANDRA APARECIDA GOMES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 4 4 5 4 17 42,50 42,50 90

107 WILLIAN ALVES SANTA RITA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 4 3 4 6 17 42,50 42,50 91

367 VENILSON ELIZEU DE MARIA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 3 3 0 16 40 40 92

660 MARIA TERESA MIRANDA DA SILVA OLIVEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 3 3 2 16 40 40 93

752 VERÔNICA MENDES DOS SANTOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 2 3 3 16 40 40 94

348 SAMARA ANDRADE LIMA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 4 3 2 16 40 40 95

294 CAIO MAGALHÃES BARBOSA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 4 2 3 16 40 40 96

925 JULIANO GIUSEPPE TORCHETI 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 5 1 16 40 40 97

342 YARA BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 3 3 16 40 40 98

1121 RAQUEL FERREIRA RODRIGUES ALVES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 0 6 4 16 40 40 99

722 PEDRO LUIZ MABELINI 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 5 3 4 4 16 40 40 100

952 BRENDA ROCHA DE JESUS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 5 2 5 4 16 40 40 101

386 KELLY DE OLIVEIRA SOUZA LIMA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 4 4 4 4 16 40 40 102

ANEXO II
LISTA DE RESULTADO FINAL – PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD, EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, POR CARGO.
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1311 ÁBINER SILVA GUERRA DO LAGO ROCHA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 4 4 4 16 53,33 53,33 1
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567 RENATA BUCCERONI RABELLO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 11 3 4 4 22 55 55 1

1321 GABRIELLY CARINA DA SILVA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 3 3 3 19 47,50 47,50 2

101 ELY CRISTIANE MACHADO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 2 5 3 19 47,50 47,50 3

469 ANDRESSA APARECIDA DO NASCIMENTO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 4 4 2 18 45 45 4

544 ALESSANDRA DE SANTANA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 4 4 0 17 42,50 42,50 5

1147 ARIANA DA FURTUNA ROCHA 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 5 4 2 17 42,50 42,50 6
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1211 MÁRIO SÉRGIO RAMOS FILHO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 12 6 5 6 29 72,50 72,50 1

1291 BRENNO AMARO DO NASCIMENTO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 4 3 6 20 50 50 2

1080 MONICA MARIA NUNES DE MENEZES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 5 1 6 6 18 45 45 3

145 ANDERSON AGUILLAR DA SILVA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 3 3 5 17 42,50 42,50 4

ANEXO III
LISTA DE RESULTADO FINAL – COTA RACIAL (NEGROS), EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, POR CARGO.
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3 MAYRA APARECIDA MONTEIRO DA PAIXÃO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 4 4 6 20 66,67 66,67 1

804 CAROLINA FERNANDES COSTA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 4 4 6 19 63,33 63,33 2

632 TABATHA EVELYN SILVA DA COSTA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 7 3 3 5 18 60 60 3

1133 NATÁLIA ROCHA DE SOUZA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 7 4 3 3 17 56,67 56,67 4

215 HORTÊNCIA SILVA DA HORA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6 4 3 4 17 56,67 56,67 5

863 SANDRÉIA DE SOUZA LAURÊNCIO 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 9 3 4 0 16 53,33 53,33 6

427 ROSANA SANTOS ARAUJO FERREIRA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 8 1 3 4 16 53,33 53,33 7

174 JENIFER AMARAL GOMES SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 7 3 2 3 15 50 50 8

951 HELLEN RHILLARY ALVES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 5 3 3 15 50 50 9

251 BIANCA CRISTINE DA SILVA SOUZA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 4 3 2 14 46,67 46,67 10

470 ESTEFFANE TATIANE DA SILVA FERREIRA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 4 3 14 46,67 46,67 11

630 ELEN CAMILI SANTOS MORAIS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 0 4 4 13 43,33 43,33 12

451 TAMIRES APARECIDA ROCHA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 5 3 1 13 43,33 43,33 13
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227 TATIANE GOMES DA SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 3 3 3 13 43,33 43,33 14

873 BIANCA ALVES DA SILVA 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5 3 3 1 12 40 40 15

282 DEBORAH APARECIDA DOS SANTOS 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 4 2 2 12 40 40 16

782 ALINE SÁ TELES LOPES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4 4 1 3 12 40 40 17

938 ELISANGELA SANTOS ALVES 201 AUX DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3 5 2 2 12 40 40 18
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398 TAMARES OLIVEIRA SANTOS 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 4 5 4 19 47,50 47,50 1

469 ANDRESSA APARECIDA DO NASCIMENTO 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 4 4 2 18 45 45 2

147 CRISTIANE APARECIDA FELIX DAS NEVES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 8 3 4 3 18 45 45 3

957 ALINE TOLEDO DAS NEVES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 10 2 3 2 17 42,50 42,50 4

332 EMILY CÍNTIA CARVALHO DO PRADO ALVES 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 6 4 3 4 17 42,50 42,50 5

1021 DANIELA DE SANTANA MARTINS 335 COORDENADOR PEDAGÓGICO 9 2 4 1 16 40 40 6
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1280 VINICIUS JESUS DE SOUZA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 13 4 5 6 28 70 70 1

38 FABIANA PATRICIO DA SILVA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 11 4 8 4 27 67,50 67,50 2

1116 ALEXSANDRO DA SILVA NOGUEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 5 7 6 26 65 65 3

395 RAFAEL DE LIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 10 3 2 5 20 50 50 4

192 OTAVIO PRAZERES DA SILVA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 4 4 20 50 50 5

497 FERNANDA COSTA GOMES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 3 5 20 50 50 6

964 IVANI EVARISTO TEODORO 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 7 3 20 50 50 7

73 MAYA PRISCILA VIEIRA FÉLIX COSTA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 3 4 19 47,50 47,50 8

269 LUCAS DE JESUS OLIVEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 3 4 2 18 45 45 9

274 CLEUBER DE SOUZA RAMOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 4 5 2 18 45 45 10

280 ALAN ROBERTO BATISTA DE OLIVEIRA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 6 4 3 5 18 45 45 11

1192 TALITA DOS SANTOS SOUSA MULLER 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 5 4 4 5 18 45 45 12

653 MARCOS ANTONIO FREIRE 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 9 4 3 1 17 42,50 42,50 13

379 LEANDRO GONÇALVES DE JESUS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 8 4 3 2 17 42,50 42,50 14

430 ALESSANDRA APARECIDA GOMES 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 4 4 5 4 17 42,50 42,50 15

107 WILLIAN ALVES SANTA RITA 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 4 3 4 6 17 42,50 42,50 16

342 YARA BEATRIZ PEREIRA DOS SANTOS 336 PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 7 3 3 3 16 40 40 17

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

247ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO “C.M.D.C.A.” – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE, REALIZADA NO DIA 22 DE JANEIRO DE 2025.

Aos vinte e dois de janeiro de dois mil e vinte e cinco, às nove horas , estiveram presentes, representante da Secre-
taria de Desenvolvimento Social Sr. Albert de Souza Motta (titular), representante da Secretaria do Turismo, Esporte 
e Juventude, Sr. Diego Gutierrez (titular); Sra. Celia Regina Justo Kaufmann (titular), representando o Instituto Lúcia 
Justo; Sra. Mônica de Cassia Farias e Martins (titular e Presidente), representando a Secretaria Municipal da Educa-
ção; Sra. Caroline Ferraz Carlin (titular) representando a Secretaria da Saúde , Alcebíades Candido Pereira- Represen-
tante da APAE; Artur Alves Moreira- Representante da IDELT, para a seguinte ordem do dia: 
ITEM I- A presidente Sra. Monica, inicia a reunião informando as fases do Processo Administrativo Disciplinar (PAD): 
INSTAURAÇÃO (com a publicação do ato que constituiu a comissão); INQUÉRITO (instrução, defesa e relatório); e 
JULGAMENTO (decisão). A seguir dá início a criação da Comissão de Ética e Justiça para instaurar processo discipli-
nar para avaliação de conduta de Conselheiro Tutelar, a partir do processo esse, encaminhado pelo poder judiciário. 
A Comissão de Ética e Justiça do CMDCA, ficou assim constituída por 4 membros: Ana C Santos- (titular) represen-
tante OAB ( esta que foi convidada de forma remota); Artur Alves Moreira- (titular) Representante da IDELT; Caroline 
Ferraz Carlin (titular) representando a Secretaria da Saúde; Celia Regina Justo Kaufmann (titular), representando o 
Instituto Lúcia Justo; Alcebíades Candido Pereira- Suplente. Representante da APAE. A presidente Sra. Monica sugere 
que para preservar o sigilo do processo, as discussões e oitivas desta comissão, sejam realizadas em outro espa-
ço, ao que o pleno concordou. Assim, articulará com a Secretaria Municipal de Educação para uso de sala privativa. 
Cronograma Comissão de Ética e Justiça: 29/01- Reunião para definir perguntas a serem feitas às partes envolvidas 
no processo e testemunhas. Definição de ações para as demais datas. Que são: 05/02, 12/02, 19/02, 26/02,12/03 
e 19/03. A presidente solicitou à Sra. Caroline, que criasse grupo no WhatsApp para troca de informações entre os 
membros da Comissão de Ética e Justiça do CMDCA. Abertura do processo a partir da data da publicação da cons-
tituição da Comissão de Ética e Justiça, deste conselho, com 60 dias para atuação, prorrogável por igual período. 
ITEM II- Sra. Monica, explana sobre as questões da destinação do imposto de renda para o Fundo da Criança e Ado-
lescente, reforçando a importância da divulgação. Monica sugere uma reunião com a ACE- Associação Comercial 
e Empresarial.
ITEM III-Foi Criada a Comissão de visitas institucionais. Por decisão do pleno, nas demais visitas do CMDCA, fare-
mos novos grupos, para ter rotatividade de membros. A Sra. Célia sugeriu criar o documento do Check List das docu-
mentações para as visitas. O pleno concluiu que os check list devem enfatizar as particularidades dos equipamentos. 
ITEM IV- Em decorrência não haver iniciado o ano letivo, não articulamos com as escolas e diretoria de ensino para 
a elaboração do projeto de prevenção de violência nas escolas. Aguardaremos a volta às aulas. Albert informa que 

enquanto técnico do CRAS, já estão em tratativas, para ações semelhantes, com a escola “Maria Zeza” 
ITEM V- Preenchimento do SIPIA - solicitamos à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, capacitação sobre 
o uso do sistema SIPIA, para todos os conselheiros tutelares, inclusive suplentes. Fomos informados que a secreta-
ria fará licitação para contratação de empresa com esta finalidade. Outros Assuntos: Revisão do Regimento Interno. 
Nada mais havendo, deu-se por encerrada esta ata será assinada por mim, Caroline Ferraz Carlin e pela Presidente 
do CMDCA.

Mairiporã, 23 de janeiro de 2025

	 Mônica de Cassia Farias e Martins	 Caroline Ferraz Carlin
	 Presidente do CMDCA	 Secretária CMDCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

AVISO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO 
Chamada Pública nº 003/2024 – processo nº 17.773/2024

A Secretaria de Cultura da Prefeitura Municipal de Mairiporã, COMUNICA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRI-
ÇÕES para a Chamada Pública 003/2024 – Edital de Pontos de Cultura, que tem como objeto a PREMIAÇÃO DE PRO-
JETOS, INICIATIVAS, ATIVIDADES OU AÇÕES DE PONTOS DE CULTURA, NOS TERMOS DA POLÍTICA NACIONAL DE 
CULTURA VIVA, COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI 
Nº 14.399/2022. 
As propostas serão recebidas até as 23h59min do dia 18 de fevereiro de 2025. 
O edital na integra já se encontra junto a Secretaria Municipal de Cultura, ou pelos sites https://www.mairipora.sp.gov.
br/cultura e https://www.mairipora.sp.gov.br/chamamento- -publico
Maiores informações através do telefone (11) 4419-5446 ou pelo e-mail cultura@mairipora.sp.gov.br e cultura.
sec@mairipora.sp.gov.br . 

Ricardo Massonetto
Secretário Municipal de Cultura

RETIFICAÇÃO
Comunicamos que no Chamamento Público nº 003/2024, Processo nº 17.773/2024, que objetiva o desenvolvimento 
da “REDE MUNICIPAL DE PONTOS E PONTÕES DE CULTURA DE MAIRIPORÃ/SP” por meio da Política Nacional de 
Cultura Viva (PNCV), instituída pela Lei nº 13.018, de 22 de julho de 2014 com RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL 
ALDIR BLANC DE FOMENTO A CULTURA, da Publicação de 16/09/2024 - (Pag. 112 – Imprensa Oficial do Estado de 
São Paulo e pág. 02 da Edição nº 1384 da Imprensa Oficial de Mairiporã, publicada em 13 de setembro de 2024) e 
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retificada em publicação de 27/11/2024 – (pág. 134 – Imprensa Oficia do Estado de São Paulo).

ONDE SE LÊ: 6.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 17 de setembro de 2024 a 28 
de janeiro de 2025, por meio de formulário na plataforma da Cultura de Mairiporã no link www.mairipora.sp.gov.br/
cultura. Não serão aceitas inscrições enviadas por outros formatos, nem fora do prazo.
LEIA-SE: 6.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período de 17 de setembro de 2024 a 18 de 
fevereiro de 2025, por meio de formulário na plataforma da Cultura de Mairiporã no link www.mairipora.sp.gov.br/cul-
tura. Não serão aceitas inscrições enviadas por outros formatos, nem fora do prazo.

Ricardo Massonetto
Secretário Municipal de Cultura

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

Guarda Civil Municipal

NOTIFICAÇÕES

1 – A Secretaria de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana, por intermédio do Departamento da Guarda 
Civil de Mairiporã, vem por meio deste, solicitar que o Sr. Fabricio, responsável pela Motocicleta de Placa STC-2148, 
inscrito no C.P.F. 485.677...31, compareça neste departamento para tratar de questões de seu interesse. (Processo 
nº 25001 /2024).

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 10.118, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

Dá nova redação ao art. 1º, inciso I do art. 2º e Anexo I do Decreto nº 9.926, de 05 de março de 
2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
	
Art. 1º  O art. 1º do Decreto nº 9.926, de 05 de março de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
4.274, de 19 de dezembro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.545.283,29 (quatro milhões, 
quinhentos e quarenta e cinco mil, duzentos e oitenta e três reais e vinte e nove centavos), conforme programação 
constante do Anexo I deste Decreto.” (NR)

Art. 2º  O inciso I do art. 2º do Decreto nº 9.926, de 05 de março de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º ...................................................................
...............................................................................:
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43, § 1°, II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 4.545.283,29 (quatro 
milhões, quinhentos e quarenta e cinco mil, duzentos e oitenta e três reais e vinte e nove centavos), “ (NR)

Art. 3º O Anexo I do Decreto nº 9.926, de 05 de março de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO DO DECRETO N° 9.926/2024

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

“ANEXO DO DECRETO N° 9.926/2024 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.3.50.00.00| 10 301 1001 - 2016| 05  | 01572 | PARCERIAS COM ORGANIZACOES SOCIAIS NA ATENCAO PR |        3.281.278,00 | 
| 02.11.01| 4.4.90.00.00| 15 451 5004 - 1010| 02  | 01659 | OBRA DE IMPLANTACAO DE INFRAESTRUTURA URBANA     |        1.264.005,29 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        4.545.283,29 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|        4.545.283,29   |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |       4.545.283,29  | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- “ NR) 
 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Tibiriçá, em 20 de dezembro de 2024. 
 
 
 

WALID ALI HAMID 
Prefeito 

 
 
 

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 

 
 
 

SILVANA FRANCINETE DA SILVA 
Secretaria Municipal da Fazenda 

 
 
 

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS 
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar 

 
 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 20 de dezembro de 2024

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

DECRETO Nº 10.121, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

Dá nova redação ao art. 1º, inciso I do art. 2º e Anexo I do Decreto nº 9.965, de 06 de maio de 
2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
	
Art. 1º  O art. 1º do Decreto nº 9.965, de 06 de maio de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
4.274, de 19 de dezembro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 940.307,96 (novecentos e 
quarenta mil, trezentos e sete reais e noventa e seis centavos), conforme programação constante do Anexo I des-
te Decreto.” (NR)

Art. 2º  O inciso I do art. 2º do Decreto nº 9.965, de 06 de maio de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º .................................................................
..............................................................................:
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43, § 1°, II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 940.307,96 (novecentos 
e quarenta mil, trezentos e sete reais e noventa e seis centavos), “ (NR)

Art. 3º O Anexo I do Decreto nº 9.965, de 06 de maio de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ANEXO DO DECRETO N° 9.965/2024

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.15.01| 4.4.90.00.00| 06 183 8004 - 1050| 05  | 01703 | CENTRAL DE SEGURANCA                             |          558.891,37 | 
| 02.11.01| 4.4.90.00.00| 15 451 5004 - 1009| 05  | 01723 | OBRAS DE PAVIMENTACAO, DRENAGEM, RECAPEAMENTO E  |           96.371,60 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2022| 05  | 01725 | PROCEDIMENTO DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL  |          213.887,99 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2021| 05  | 01726 | MANUTENCAO DA SAUDE BUCAL NA ATENCAO ESPECIALIZA |           71.157,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          940.307,96 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|         940.307,96    |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        940.307,96   | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- “ NR) 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Tibiriçá, em 20 de dezembro de 2024. 
 
 
 

WALID ALI HAMID 
Prefeito 

 
 
 

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 

 
 
 

SILVANA FRANCINETE DA SILVA 
Secretaria Municipal da Fazenda 

 
 
 

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS 
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar 

 
 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 20 de dezembro de 2024

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

DECRETO Nº 10.122, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

Dá nova redação ao art. 1º, inciso I do art. 2º e Anexo I do Decreto nº 9.975, de 29 de maio de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
	
Art. 1º  O art. 1º do Decreto nº 9.975, de 29 de maio de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
4.274, de 19 de dezembro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.361.102,78 (um milhão, 
trezentos e sessenta e um mil, cento e dois reais e setenta e oito centavos), conforme programação constante do 
Anexo I deste Decreto.” (NR)

Art. 2º  O inciso I do art. 2º do Decreto nº 9.975, de 29 de maio de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º .................................................................
..............................................................................:
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43, § 1°, II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 1.361.102,78 (um mi-
lhão, trezentos e sessenta e um mil, cento e dois reais e setenta e oito centavos), “ (NR)

Art. 3º O Anexo I do Decreto nº 9.975, de 29 de maio de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ANEXO DO DECRETO N° 9.975/2024

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

“ANEXO DO DECRETO N° 9.975/2024 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.11.01| 4.4.90.00.00| 15 451 5004 - 1009| 02  | 01721 | OBRAS DE PAVIMENTACAO, DRENAGEM, RECAPEAMENTO E  |           23.102,78 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 02  | 01731 | MANUTENCAO DO SERVICO DE APOIO DIAGNOSTICO       |          128.130,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2004| 02  | 01732 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          155.870,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2013| 02  | 01733 | ATENDIMENTO NA ATENCAO PRIMARIA                  |           21.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 02  | 01734 | MANUTENCAO DO SERVICO DE APOIO DIAGNOSTICO       |          500.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2013| 02  | 01735 | ATENDIMENTO NA ATENCAO PRIMARIA                  |          200.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2013| 05  | 01736 | ATENDIMENTO NA ATENCAO PRIMARIA                  |          100.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2025| 02  | 01737 | MANUTENCAO DO SRT II MAIRIPORA                   |          233.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        1.361.102,78 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|         1.361.102,78  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        1.361.102,78 | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- “(NR) 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Tibiriçá, em 20 de dezembro de 2024. 
 
 
 

WALID ALI HAMID 
Prefeito 

 
 
 

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 

 
 
 

SILVANA FRANCINETE DA SILVA 
Secretaria Municipal da Fazenda 

 
 
 

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS 
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar 
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

“ANEXO DO DECRETO N° 9.975/2024 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.11.01| 4.4.90.00.00| 15 451 5004 - 1009| 02  | 01721 | OBRAS DE PAVIMENTACAO, DRENAGEM, RECAPEAMENTO E  |           23.102,78 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 02  | 01731 | MANUTENCAO DO SERVICO DE APOIO DIAGNOSTICO       |          128.130,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2004| 02  | 01732 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          155.870,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2013| 02  | 01733 | ATENDIMENTO NA ATENCAO PRIMARIA                  |           21.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 02  | 01734 | MANUTENCAO DO SERVICO DE APOIO DIAGNOSTICO       |          500.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2013| 02  | 01735 | ATENDIMENTO NA ATENCAO PRIMARIA                  |          200.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2013| 05  | 01736 | ATENDIMENTO NA ATENCAO PRIMARIA                  |          100.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2025| 02  | 01737 | MANUTENCAO DO SRT II MAIRIPORA                   |          233.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        1.361.102,78 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|         1.361.102,78  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        1.361.102,78 | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- “(NR) 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Tibiriçá, em 20 de dezembro de 2024. 
 
 
 

WALID ALI HAMID 
Prefeito 

 
 
 

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 

 
 
 

SILVANA FRANCINETE DA SILVA 
Secretaria Municipal da Fazenda 

 
 
 

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS 
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar 

 
 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 20 de dezembro de 2024

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

DECRETO Nº 10.123, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

Dá nova redação ao art. 1º, inciso I do art. 2º e Anexo I do Decreto nº 10.012, de 24 de julho de 
2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
	
Art. 1º  O art. 1º do Decreto nº 10.012, de 24 de julho de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
4.274, de 19 de dezembro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 276.461,32 (duzentos e se-
tenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e um reais e trinta e dois centavos), conforme programação constante do 
Anexo I deste Decreto.” (NR)

Art. 2º  O inciso I do art. 2º do Decreto nº 10.012, de 24 de julho de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º ...................................................................
...............................................................................:
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43, § 1°, II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 276.461,32 (duzentos e 
setenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e um reais e trinta e dois centavos), “ (NR)

Art. 3º O Anexo I do Decreto nº 10.012, de 24 de julho de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ANEXO DO DECRETO N° 9.975/2024

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

“ANEXO DO DECRETO N° 10.012/2024 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.10.01| 3.3.71.00.00| 08 242 4008 - 1060| 02  | 00951 | IMPLANTACAO DE EQUIPAMENTO MUNICIPAL DE RESIDENC |           14.525,00 | 
| 02.10.01| 4.4.90.00.00| 08 244 4004 - 2150| 05  | 01793 | ATENCAO A FAMILIA - PAIF                         |           23.411,94 | 
| 02.10.01| 4.4.90.00.00| 08 244 4004 - 2150| 05  | 01794 | ATENCAO A FAMILIA - PAIF                         |            9.708,35 | 
| 02.10.01| 4.4.90.00.00| 08 244 4004 - 2150| 05  | 01795 | ATENCAO A FAMILIA - PAIF                         |           53.620,24 | 
| 02.15.01| 4.4.90.00.00| 06 183 8004 - 1050| 02  | 01796 | CENTRAL DE SEGURANCA                             |           98.190,86 | 
| 02.10.01| 4.4.90.00.00| 08 243 4004 - 2116| 05  | 01800 | MANUTENCAO DO SERVICO DE CONVIVENCIA E FORATLECI |            6.588,75 | 
| 02.11.01| 4.4.90.00.00| 28 846 9003 - 0006| 02  | 01801 | OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                        |           40.340,11 | 
| 02.11.01| 4.4.90.00.00| 28 846 9003 - 0006| 02  | 01802 | OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                        |           30.076,07 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          276.461,32 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|         276.461,32    |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        276.461,32   | 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- “ NR) 
 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Tibiriçá, em 20 de dezembro de 2024. 
 
 
 

WALID ALI HAMID 
Prefeito 

 
 
 

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 

 
 
 

SILVANA FRANCINETE DA SILVA 
Secretaria Municipal da Fazenda 

 
 
 

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS 
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar 

 
 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 20 de dezembro de 2024

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

DECRETO Nº 10.124, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

Dá nova redação ao art. 1º, inciso I do art. 2º e Anexo I do Decreto nº 10.027, de 19 de agosto 
de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
	
Art. 1º  O art. 1º do Decreto nº 10.027, de 19 de agosto de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
4.274, de 19 de dezembro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.936.873,70 (dois milhões, 
novecentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e três reais e setenta centavos), conforme programação cons-

tante do Anexo I deste Decreto.” (NR)

Art. 2º  O inciso I do art. 2º do Decreto nº 10.027, de 19 de agosto de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º ...................................................................
...............................................................................:
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43, § 1°, II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 2.936.873,70 (dois mi-
lhões, novecentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e três reais e setenta centavos), “ (NR)

Art. 3º O Anexo I do Decreto nº 10.027, de 19 de agosto de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ANEXO DO DECRETO N° 9.975/2024

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

“ANEXO DO DECRETO N° 10.027/2024 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 361 2005 - 2077| 02  | 00549 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |          356.800,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 1002| 05  | 01817 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |        1.945.790,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 1002| 05  | 01818 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |          266.079,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 1002| 05  | 01819 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |           57.050,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 1002| 05  | 01820 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |           46.081,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 1002| 02  | 01821 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |          185.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2013| 05  | 01822 | ATENDIMENTO NA ATENCAO PRIMARIA                  |           39.725,70 | 
| 02.01.07| 3.3.90.00.00| 08 244 4014 - 2142| 02  | 01823 | GESTAO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE          |            9.080,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2014| 05  | 01825 | ATENDIMENTO EM SAUDE BUCAL NA ATENCAO PRIMARIA   |           31.268,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        2.936.873,70 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|         2.936.873,70  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        2.936.873,70 | 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------“ (NR) 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Tibiriçá, em 20 de dezembro de 2024. 
 
 
 

WALID ALI HAMID 
Prefeito 

 
 
 

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 

 
 
 

SILVANA FRANCINETE DA SILVA 
Secretaria Municipal da Fazenda 

 
 
 

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS 
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar 

 
 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 20 de dezembro de 2024

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

DECRETO Nº 10.125, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

Dá nova redação ao art. 1º, inciso I do art. 2º e Anexo I do Decreto nº 10.038, de 04 de setem-
bro de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
	
Art. 1º  O art. 1º do Decreto nº 10.038, de 04 de setembro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
4.274, de 19 de dezembro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.181.616,67 (dois milhões, 
cento e oitenta e um mil, seiscentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos), conforme programação cons-
tante do Anexo I deste Decreto.” (NR)

Art. 2º  O inciso I do art. 2º do Decreto nº 10.038, de 04 de setembro de 2024, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:
“Art. 2º .................................................................
..............................................................................:
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43, § 1°, II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 2.181.616,67 (dois mi-
lhões, cento e oitenta e um mil, seiscentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos), “ (NR)

Art. 3º O Anexo I do Decreto nº 10.038, de 04 de setembro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ANEXO DO DECRETO N° 9.975/2024

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 

 

“ANEXO DO DECRETO N° 10.038/2024 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2022| 02  | 01768 | PROCEDIMENTO DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL  |        1.116.616,67 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2013| 02  | 01830 | ATENDIMENTO NA ATENCAO PRIMARIA                  |          500.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 303 1003 - 2006| 02  | 01831 | AQUISICAO DE MEDICAMENTOS                        |          200.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2020| 02  | 01832 | OPERACIONALIZACAO DO TRANSPORTE SANITARIO AMBULA |           50.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2020| 02  | 01833 | OPERACIONALIZACAO DO TRANSPORTE SANITARIO AMBULA |           50.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2026| 02  | 01834 | MANUTENCAO DO CAPS II E DO CAPS AD               |          200.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 362 2005 - 2078| 05  | 01836 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO MEDIO             |           40.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 362 2005 - 2078| 05  | 01837 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO MEDIO             |           25.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        2.181.616,67 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|         2.181.616,67  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        2.181.616,67 | 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------“ (NR) 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Tibiriçá, em 20 de dezembro de 2024. 
 
 
 

WALID ALI HAMID 
Prefeito 

 
 
 

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 

 
 
 

SILVANA FRANCINETE DA SILVA 
Secretaria Municipal da Fazenda 

 
 
 

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS 
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar 
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Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 20 de dezembro de 2024

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

DECRETO Nº 10.126, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

Dá nova redação ao art. 1º, inciso I do art. 2º e Anexo I do Decreto nº 10.059, de 03 de outubro 
de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
	
Art. 1º  O art. 1º do Decreto nº 10.059, de 03 de outubro de 2024, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
4.274, de 19 de dezembro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.129,96 (cinco mil, cento e 
vinte e nove reais e noventa e seis centavos), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.” (NR)

Art. 2º  O inciso I do art. 2º do Decreto nº 10.059, de 03 de outubro de 2024, passam a vigorar com a seguinte re-
dação:
“Art. 2º ..................................................................
..............................................................................:
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43, § 1°, II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 5.129,96 (cinco mil, cen-
to e vinte e nove reais e noventa e seis centavos), “ (NR)

Art. 3º O Anexo I do Decreto nº 10.059, de 03 de outubro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ANEXO DO DECRETO N° 9.975/2024

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

“ANEXO DO DECRETO N° 10.059/2024 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2013| 02  | 01847 | ATENDIMENTO NA ATENCAO PRIMARIA                  |            4.156,20 | 
| 02.11.01| 4.4.90.00.00| 28 846 9003 - 0006| 02  | 01854 | OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS                        |              973,76 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |            5.129,96 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|           5.129,96    |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |          5.129,96   | 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------“ (NR) 
 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Tibiriçá, em 20 de dezembro de 2024. 
 
 
 

WALID ALI HAMID 
Prefeito 

 
 
 

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 

 
 
 

SILVANA FRANCINETE DA SILVA 
Secretaria Municipal da Fazenda 

 
 
 

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS 
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar 

 
 

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 20 de dezembro de 2024

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

DECRETO Nº 10.127, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

Dá nova redação ao art. 1º, inciso I do art. 2º e Anexo I do Decreto nº 10.064, de 14 de outubro 
de 2024.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
	
Art. 1º  O art. 1º do Decreto nº 10.064, de 14 de outubro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
4.274, de 19 de dezembro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 683.741,75 (seiscentos e oi-
tenta e três mil, setecentos e quarenta e um reais e setenta e cinco centavos), conforme programação constante do 
Anexo I deste Decreto.” (NR)

Art. 2º  O inciso I do art. 2º do Decreto nº 10.064, de 14 de outubro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º ...................................................................
...............................................................................:
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43, § 1°, II da Lei 4.320/64, no valor de R$ 683.741,75 (seiscentos 

e oitenta e três mil, setecentos e quarenta e um reais e setenta e cinco centavos), “ (NR)

Art. 3º O Anexo I do Decreto nº 10.064, de 14 de outubro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ANEXO DO DECRETO N° 9.975/2024

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

“ANEXO DO DECRETO N° 10.064/2024 
   
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.07.01| 3.3.50.00.00| 10 302 1002 - 2018| 02  | 01852 | PARCERIAS COM ORGANIZACOES SOCIAIS PRIVADAS E FI |          683.741,75 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          683.741,75 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|         683.741,75    |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |          683.741,75 | 

 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------“ (NR) 
 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Palácio Tibiriçá, em 20 de dezembro de 2024. 
 
 
 

WALID ALI HAMID 
Prefeito 

 
 
 

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA 
Secretaria Municipal de Administração, Recursos Humanos e Modernização 

 
 
 

SILVANA FRANCINETE DA SILVA 
Secretaria Municipal da Fazenda 

 
 
 

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS 
Departamento de Administração e Assessoria Parlamentar 

 
 

 

Palácio Tibiriçá, em 20 de dezembro de 2024

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

DECRETO Nº 10.128, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.274, de 19 de 
dezembro de 2023.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 
4.274, de 19 de dezembro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.807.933,14 (um milhão, oi-
tocentos e sete mil, novecentos e trinta e três reais e quatorze centavos), conforme programação constante do Ane-
xo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I – excesso de arrecadação nos termos do art. 43,§ 1°, II da Lei 4.320/64, no valor R$ 1.807.933,14 (um milhão, 
oitocentos e sete mil, novecentos e trinta e três reais e quatorze centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 20 de dezembro de 2024

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.128/2024

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

 
ANEXO DO DECRETO N° 10.128/2024 

 
 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2074| 02  | 01900 | GESTAO DO ENSINO FUNDAMENTAL                     |        1.807.933,14 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        1.807.933,14 | 
                                                                                                              --------------------- 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|         1.807.933,14  |              0,00 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        1.807.933,14 | 
 ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 

 
DECRETO Nº 10.129, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 4.274, de 19 de 
dezembro de 2023.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
	
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso III do art. 7º da Lei n° 
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4.274, de 19 de dezembro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 245.000,00 (duzentos e qua-
renta e cinco mil reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 245.000,00 
(duzentos e quarenta e cinco mil reais), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 30 de dezembro de 2024

	 WALID ALI HAMID	 RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
	 Prefeito Municipal	 Secretaria Municipal de Administração
		  Recursos Humanos e Modernização

	 SILVANA FRANCINETE DA SILVA	 ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
	 Secretaria Municipal da Fazenda	 Departamento de Administração
		  e Assessoria Parlamentar

ANEXO DO DECRETO N° 10.129/2024

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.129/2024 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 122 9001 - 0001| 01  | 00386 | CONTRIBUICAO AO PASEP                            |          245.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          245.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 123 7006 - 2004| 01  | 00314 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          245.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          245.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

 

ANEXO II – ANULAÇÃO

 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

ANEXO DO DECRETO N° 10.129/2024 
 

 
 
 ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 122 9001 - 0001| 01  | 00386 | CONTRIBUICAO AO PASEP                            |          245.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          245.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 

ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 123 7006 - 2004| 01  | 00314 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          245.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |          245.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
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